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Zênite de Belo Horizonte, 16 de março de 2020 E V 

 
Aos  

Grandes Inspetores Litúrgicos, 

Presidentes de Corpos Filosóficos e 

Irmãos da Jurisdição 

 

 

Com a expansão do coronavírus, a pandemia do COVID19, o Supremo 

Conselho de Minas Gerais tem sido instado a se pronunciar a respeito do 

funcionamento dos Corpos Filosóficos de sua jurisdição. Cremos estarmos 

todos já bastante informados pela mídia dos riscos inerentes à ação 

desse mal.  

 

De iniciativa do SCMG tínhamos a comemoração dos 46 anos da 

instituição no dia 28 de março próximo, que já foi cancelada, evento 

que será reprogramado após o que esperamos ser um final sem grandes 

perdas para a nossa já sofrida população. 

 

Relativamente às reuniões dos Corpos Filosóficos, levamos em 

consideração a extensão de nosso estado e a diversidade das condições 

de cada localidade. Conhecedores do bom senso de nossos Irmãos, o 

Supremo Conselho deixará a critério de cada um, liderado pelo 

Presidente e ouvidos os Obreiros, decidir sobre a conveniência de 

realização de cada evento maçônico dos Altos Graus. O Grande 

Inspetor Litúrgico poderá e deverá participar da decisão a ser tomada, 

integrado que está com a região e os Corpos Filosóficos de sua Região 

Administrativa Litúrgica. É com essa autonomia responsável delegada 

aos que melhor conhecem a sua região e os condicionantes locais para 

que a melhor decisão seja tomada e que os melhores resultados sejam 

alcançados, com a prudência nos ensinada pela nossa filosofia.  

 

Com o nosso abraço fraternal 

 

 

 

 

GRANDE COMENDADOR 


